LEI N° 10, DE 7 DE MARGCO DE 1963

Dispbe sébbre liquidacdo de dividas anteriores ao exercicio
vigente e contém outras providéncias.

O povo do Municipio de Heliodora, por seus
representantes, decretou e, eu, em seu nome, sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Sr. Prefeito Municipal
autorizado até 30 do més de abril a entrar em entendimento
com os contribuintes em débito para ligquidacdo amigéavel das
dividas dos exercicios anteriores, exclulido o exercicio de
1963, podendo a Prefeitura receber os pagamentos de um modo
geral sem contagem de multas.

Art. 2° - Findo o prazo de que trata o art. 1° da
presente lei, todos os débitos de impostos e taxas
municipais serdo cobrados com a multa de trinta por cento
(30%) de um modo geral e indistintamente.

Art. 3° - Esta lei entraré em vigor
imediatamente, revogadas as disposicgdes em contréario.

Prefeitura Municipal de Heliodora, 7 de marco de 1963.

O Prefeito Municipal
Celso Vieira Vilela

* Registrada na secretaria da Prefeitura em 12 de marco de 1963.
Benedito C. Tolédo. Secretéario.



